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oficial com foto dos (as) delegados (as) eleitos pelas plenárias regionais.
•  3.º - A eleição das entidades dos movimentos sociais de usuários do 
SUS; das entidades de trabalhadores de saúde; da comunidade científica 
da área da saúde; das entidades de gestores e prestadores de serviços 
de saúde, conveniadas com o Sistema Único de Saúde - SUS; será reali-
zada através de plenárias por segmentos, coordenadas conforme previsto 
no parágrafo 1º deste artigo, sendo procedida a votação no horário das 
10h00min as 13h00min.
•  4.º - Os resultados das plenárias de cada um dos três segmentos de-
verão ser registrados em atas próprias elaboradas por membros da co-
missão organizadora eleitoral do cES/Pa, e nelas constarão os nomes das 
entidades dos movimentos sociais de usuários do SUS; das entidades de 
trabalhadores de saúde; da comunidade científica da área da saúde; das 
entidades de gestores e prestadores de serviços de saúde, conveniados 
com o Sistema Único de Saúde – SUS eleitas por cada segmento.
•  5.º - O resultado final da plenária estadual de saúde deverá ser regis-
trado na ata geral a ser elaborada por membros da comissão organizadora 
eleitoral do cES/Pa, ao término do processo eleitoral, devendo ser acom-
panhada da lista dos presentes.

caPÍtULo Viii
das disPosiÇÕes Gerais

art.8º - os casos omissos serão decididos pela comissão organizadora elei-
toral do cES/Pa, com fulcro na lei Estadual N.º 7.264 de 24 de abril de 
2009, em seu artigo 17, parágrafo único, publicada no Diário Oficial do 
Estado – doE N.º 31.406 de 27/04/2009,
aprovado “ad referendum” dia 22 de agosto de 2022.

editaL Nº 004/2022 – ProGraMaÇÃo do Processo 
eLeitoraL

a coMiSSÃo orGaNiZadora do ProcESSo ElEitoral, no uso de suas 
atribuições, considerando a lei do cES/Pa N° 7.264, de 24/04/2009 e a 
resolução 453/2012, do conselho Nacional de Saúde; e
considerando, a resolução cES/Pa nº 011 de 23 de fevereiro de 2022, que 
aprovou a composição da comissão organizadora para elaborar o Processo 
Eleitoral do conselho Estadual de Saúde, biênio 2022-2024, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 34.879, de 03 de março de 2022.
torNa PÚBLico:
art. 1.º - a Programação do Processo Eleitoral que tem como objetivo disci-
plinar a realização das plenárias de regiões de saúde e a plenária estadual 
de saúde para eleger delegados eleitorais e as entidades dos movimentos 
sociais de usuários do SUS; das entidades de trabalhadores de saúde; 
da comunidade científica da área da saúde; das entidades de gestores e 
prestadores de serviços de saúde, conveniadas com o Sistema Único de 
Saúde – SUS, devidamente habilitadas, para compor o conselho Estadual 
de Saúde – cES/Pa, no biênio 2022-2024, respectivamente, que ocorrerá 
em dois momentos: 13 plenárias de regiões de saúde, no período de 07 
a 11 de novembro de 2022 e a plenária estadual de saúde, no dia 07 de 
dezembro de 2022, conforme disposto nos anexos i; ii e iii deste edital.
Belém/Pa, 22 de agosto de 2022.

seGMeNto   titULar   sUPLeNte

Gestor/Prestador Mônika camila Pereira camêlo Braga
SESPa

carla fernandes figueiredo Mello
SESPa

trabalhador José ribamar Santos de assis
SiNdSaUdE

Maria Elizabeth cardoso Siqueira
SiNdSaUdE

Usuários

luis carlos Magno ferreira
fEPEM

Bremem raimundo cardoso da Silva
aMaEP

rômulo augusto Gomes de azevedo
aBNH

ananias de Jesus da rocha Picanço
MorHaN

aNeXo i do editaL Nº 004/2022, de 22 de aGosto de 2022.
da ProGraMaÇÃo do Processo eLeitoraL – aNo 2022.

Nº PLeNÁrias de reGiÕes de saÚde/sede data VaGas

01 rEGiÃo do XiNGU
altaMira 07/11/2022 16

02 rEGiÃo doS caraJáS
MaraBá 07/11/2022 40

03 rEGiÃo laGo tUcUrUÍ
tUcUrUÍ 07/11/2022 20

04 rEGiÃo MEtroPolitaNa i
BElÉM 08/11/2022 120

05 rEGiÃo MEtroPolitaNa ii
BElÉM 08/11/2022 16

06 rEGiÃo do taPaJÓS
itaitUBa 08/11/2022 12

07 rEGiÃo MaraJÓ i
BElÉM 09/11/2022 12

08 rEGiÃo MaraJÓ ii
BElÉM 09/11/2022 16

09 rEGiÃo do tocaNtiNS
BElÉM 09/11/2022 32

10 rEGiÃo doS caEtÉS
caPaNEMa 10/11/2022 24

11 rEGiÃo MEtroPolitaNa iii
caStaNHal 10/11/2022 44

12 rEGiÃo do BaiXo aMaZoNaS
SaNtarÉM 11/11/2022 48

13 rEGiÃo do araGUaia
rEdENÇÃo 11/11/2022 24

Nº PLeNÁria estadUaL de saÚde/sede data VaGas

01 PlENária EStadUal dE SaÚdE
BElÉM 07/12/2022 424

 

aNeXo ii do editaL Nº 004/2022 – da ProGraMaÇÃo do 
Processo eLeitoraL

da ProGraMaÇÃo das PLeNÁrias de reGiÕes de saÚde

ProGraMaÇÃo PreLiMiNar
Processo eLeitoraL do ces/ParÁ
PLeNÁrias de reGiÕes de saÚde

local Sede: altaMira - MaraBá - tUcUrUÍ – BElÉM – BElÉM - itaitUBa - BElÉM - BElÉM - BElÉM - caPaNEMa – 
caStaNHal – SaNtarÉM – rEdENÇÃo.

Endereço: a dEfiNir
Período: 07 a 11 dE NovEMBro dE 2022.

ü  cada ENtidadE E/oU iNStitUiÇÃo rEGUlarMENtE HaBilitadaS a ParticiPar do ProcESSo ElEitoral 
PodErÃo iNdicar atÉ 04 (QUatro) rEPrESENtaNtES ElEitoraiS Por MUNicÍPio dE cada rEGiÃo dE SaÚdE Para 

ParticiPar da PlENária rEGioNal.
 credeNciaMeNto PreseNciaL 

08h00 – 11h00

ü  aPrESENtaÇÃo do ofÍcio da ENtidadE E/oU iNStitUiÇÃo, do docUMENto dE idENtifi-
caÇÃo oficial coM foto, coNtra cHEQUE doS ÚltiMoS 03 (trÊS) MESES Para o SEGMENto 

doS traBalHadorES dE SaÚdE E coMProvaNtE dE rESidÊNcia daQUElE MUNicÍPio E 
rEGiÃo dE SaÚdE Para QUal SUa ENtidadE E/oU iNStitUiÇÃo o iNdicoU.

representantes Eleitorais das entidades e/ou instituições habilitadas.
 aBertUra

11h00 – 11h30

ü  aPrESENtaÇÃo da MEtodoloGia do ProcESSo ElEitoral
coordenação: coNSElHEiro (a) MEMBro da coE

  coNSElHEiro (a) EStadUal
  coNSElHEiro (a) EStadUal

 eLeiÇÃo dos deLeGados eLeitorais À PLeNÁria estadUaL de saÚde 

11h30 - 13h00

ü  a ElEiÇÃo dEvErá SE dar, coNforME dEliBEraÇÃo da PlENária dE cada SEGMENto; 
QUE rEGiStrará EM ata PrÓPria dE cada SEGMENto o NoME dE cada dElEGado (a) ElEito 
(a) coM oS rESPEctivoS NÚMEroS dE docUMENtoS dE idENtificaÇÃo oficial coM foto 
E o NoME da ENtidadE E/oU iNStitUiÇÃo rEGUlaMENtE HaBilitada a QUE rEPrESENta, 

acoMPaNHada da frEQUENcia do SEGMENto.
coordenação: MEMBro da coE E coNSElHEiroS EStadUaiS

relatores (as) dos Segmentos:
Secretaria: SEcrEtaria EXEcUtiva E coNSUltor JUrÍdico

 eNcerraMeNto do dia 

13h00 – 14h00

ü  lEitUra daS ataS ElEitoraiS doS SEGMENtoS
coordenação: MEMBro da coE E coNSElHEiroS EStadUaiS

relatores (as) dos Segmentos:
 Secretario (a): SEcrEtaria EXEcUtiva

aNeXo iii do editaL Nº 004/2022 – da ProGraMaÇÃo do 
Processo eLeitoraL

da ProGraMaÇÃo da PLeNÁria etadUaL de saÚde

ProGraMaÇÃo PreLiMiNar
Processo eLeitoraL do ces/ParÁ

PLeNÁria estadUaL de saÚde 
local Sede: BElÉM - Pará

Endereço: a dEfiNir
data: 07 dE dEZEMBro dE 2022.

ü  oS 424 dElEGadoS (aS) ElEitoraiS, ElEitoS NaS 13 PlENáriaS dE rEGiÕES dE SaÚdE rEUNidoS Para a 
EScolHa daS ENtidadES E/oU iNStitUiÇÕES rEGUlaMEtE HaBilitadaS QUE coMPorÃo o coNSElHo EStadUal 

dE SaÚdE Para o BiÊNio 2022-2024.
 credeNciaMeNto PreseNciaL 

08h00 – 11h00
ü  aPrESENtaÇÃo do ofÍcio da ENtidadE E/oU iNStitUiÇÃo E do docUMENto dE idENtifi-

caÇÃo oficial coM foto.
delegados (as) Eleitorais das Plenárias de regiões de Saúde.

 aBertUra

11h00 – 11h30 ü  aPrESENtaÇÃo da MEtodoloGia do ProcESSo ElEitoral
coordenação: coNSElHEiro – PrESidENtE da coE/ cES-Pa 

 eLeiÇÃo das eNtidades e/oU iNstitUiÇÕes Para o BiÊNio 2022-2024 do ces/Pa

11h30 - 13h00

ü  a ElEiÇÃo dEvErá SE dar, coNforME dEliBEraÇÃo dE cada SEGMENto, QUE ocorrE-
rÃo SiMUltaNEaMENtE atravÉS dE PlENáriaS dE SEGMENto. o rESUltado dEvErá SEr 
rEGiStrado EM ata PrÓPria dE cada SEGMENto coNStaNdo o NoME da ENtidadE E/
oU iNStitUiÇÃo; rEGUlaMENtE HaBilitada, E ElEita No SEGMENto, acoMPaNHada da 

frEQUENcia do SEGMENto.
coordenação: MEMBro da coE E coNSElHEiroS EStadUaiS

relatores (as) dos Segmentos:
Secretaria: SEcrEtaria EXEcUtiva E coNSUltor JUrÍdico

 eNcerraMeNto do dia 

13h00 – 14h00

ü  lEitUra da ata ElEitoral GEral dE cada SEGMENto.
coordenação: MEMBro da coE E coNSElHEiroS EStadUaiS

relator da coE:
 Secretario (a): SEcrEtaria EXEcUtiva


